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~ecretádo-da Mesa

Assunto: Taxa Municipal de Direitos de Passagem

Destinatário: Ministério das Obras Públicas,Transportes e Comunicações

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República,

Ao abrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisemvigor,os DeputadosMartaRebeloe
MiguelCoelho,do GrupoParlamentardo PartidoSocialistavêm requererao Sr. Ministrodas
Obras Públicas,Transportese Comunicaçõesesclarecimentossobreo regimejurídicovigente
relativoàs TaxasMunicipaisde Direitosde Passagem(doravanteTMDP),tal comoestatuídano
art. 106.°da LeidasComunicaçõesElectrónicas.

Sendoa Lei da ComunicaçõesElectrónicasé lei habilitadorado lançamentoda TMDP,maxime
atravésde regulamentosmunicipaisrelativosa taxascobradaspor aquelasentidades.Aliás,a
própriaLei das ComunicaçõesElectrónicasincumbea autoridadede regulaçãodo sectordas
comunicações,a ANACOMde regulamentaro procedimentode cobrançada TMDP, e os
municípiosdeestipularemanualmentee porregulamento,o percentuala cobrar.

Cumpreenquadrarbrevementeestedispositivolegislativo,elencadodepoisas questõesque se
noscolocam.

Osefeitosde liberalizaçãodosmercadosdecorrentedoprocessode integraçãoe daspolíticas
comunitáriasreguladorasprocuramlevar à criaçãode novosgestoresde infra-estruturas
implantadasno subsoloque concorramnos diversosmercados,atendendoàs vantagens
decorrentesda existênciade concorrênciaeficientenos diversossectores,dadaa erosão
sucessivadassituaçõesde monopólionatural.É esteo contextoemquese insere'a Leidas
ComunicaçõesElectrónicas(art.5.°),em trans'posiçãodo pacotede directivascomunitárias
relativasà concorrêncianosmercadosde redese de serviçosde comunicaçõeselectrónicas
[Directiva2002/77/CEda Comissão,de 16 de Setembrode 2002;Directivas2002/19/CE
(directivaacesso),2002/20/CE(directivaautorização),2002/21/CE(directiva-quadro)e
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2002/22/CE(directivaserviçouniversal),todasemitidaspelo ParlamentoEuropeue pelo
Conselho,datadasde7deMarçode2002].

Sendoo subsoloo elementoessencialdesuporteà implementaçãodasinfra-estruturasfísicas
decomunicações(cabosdecobreoufibraóptica),eapesardofomentodaconcorrênciainerente
à estratégiacomunitáriade liberalizaçãodosector,a verdadeé quea implementaçãoderedes
de distribuiçãopor todos os operadoresoriginariauma situaçãode congestionamento,
exterioridadenegativacomcustoseconómicoselevados.

Destemodo,optou-sepelousoprivativoexclusivododomíniopúblico(subsolo)emmatériade
implantaçãode infra-estruturas,maspermitindo-seo acessodos demaisoperadoresà rede
existente.Temos,então,umoperadordeacessodirecto- detentordasredesimplantadas- e
operadoresindirectos- queutilizama redeimplantada.O benefícioeconómicoda implantação
das infra-estruturasé usufruídopelooperadorqueinstalae delafaz uso,mastambémpelos
operadoresque, sem infra-estruturaspróprias,fazemuso daquelas.Se assimnão fosse,
estaríamosperanteuma"boleia"financeiraporapropriaçãogratuitadeumaexterioridade.

Ora,a interpretaçãodoartigo106.° damencionadaLeidasComunicaçõesElectrónicastem-se
reveladotarefadeextremacomplexidade,detalsortequediversasoperadoras,municípiose a
própriaAssociaçãoNacionalde Municípios.Portugueses(doravante,ANMP),têmpromovido
diligênciasváriasjuntodas instânciascompetentes,maximeo Governoe a Provedoriade
Justiça,nosentidodeapurarqualo verdadeirosujeitopassivodaTMDP.AANMPpronunciou-se
já,deformaexpressa,contraaconfiguraçãodaTMDPcomotaxaacobraraosclientesfinaisdas
operadorasde comunicaçõeselectrónicas,antesdefendendoqueaqueladevesersuportada
pelasoperadoras,comocustodasuaactividade.

Nãoserá,aliás,descabidaareferência,nesterequerimento,àoperadora«PT- Comunicações».
Defacto,a IMDP surgenasequênciadatransposiçãodeumDirectivaComunitária(aDirectiva
n.o2002/21/CE,doParlamentoEuropeue doConselho,de7 deMarço)e numcenárioemque
aquelaempresase encontravaisentado pagamentodas taxas municipaisdevidaspela
concessãode licençasparaa realizaçãodeobrase ocupaçãoou utilizaçãodosolo,subsoloe
espaçoaéreo.do domíniopúblicomunicipal,bemcomopelaocupaçãoe utilizaçãodo solo,
subsoloe espaçoaéreododomíniopúblicomunicipal,dadaa suacondiçãodeconcessionária
do serviçopúblicode telecomÚnicações.Ouseja,a TMDPsurgecomomeiode levaraquela
operadoraa pagaraosmunicípiospeloaproveitàmentododomíniopúblicomunicipal.Sucede
queo Tribunalde JustiçadasComunidadesEuropeiasveiojá, atravésdeAcórdãode 20de
Outubrode2005,condenaro Estadoportuguêspornãoassegurara transposiçãodeumaoutra
Directiva(n.o90/388/CEE,daComissão,de28deJunhode 1990)relativaà concorrêncianos
mercadosde serviçosde telecomunicações.Ouseja,as isençõesde quebeneficiavaa PT-
ComunicaçõesforamobjectodecensuraporpartedaquelaInstânciae,assim,caíram.

Assim,parece-nosquea TMDPdeveriasercobradanãoaosclientesfinais,masaosoperadores
que fornecem serviços de comunicaçõeselectrónicas,posição em favor da qual colhem
argumentosjurídicose dejustiçafiscal.
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No planojurídico,a Lei GeralTributáriadefineas taxascomotributosque "assentamna
prestaçãoconcretade umserviçopúblico,na utilizaçãodeumbemde domíniopúblicoouna
remoçãodeumobstáculojurídicoaocomportamentodosparticulares".Nomesmosentidovaio
RegimeGeraldasTaxasdasAutarquiasLocais.Ora,a questãoquese noscolocacommaior
acuidadeé a seguinte:quemé queretiravantagemeconómicadautilizaçãododomíniopúblico
e privadomunicipal,senãoasoperadoras?Aindaquese argumentequeestasempresasfarão
semprerepercutiros tributosquesuportamnospreçoscobradosaosseusclientes,trata-sede
ummercadoliberalizado,quefuncionaemregimedeconcorrência,podendoosclientesescolher
os seusconsumos.E,emsegundolugar,qualo sentidodejustiçae proporcionalidadea retirar
da cobrançadaTMDPaosclientesfinaisdosserviçosdecomunicaçõeselectrónicas,quando
aquelataxa é devida,nos termosda Lei das ComunicaçõesElectrónicase dos diversos
RegulamentosMunicipais- quandoos municípiosentendamprocederà sua cobrança-
relativamenteaos"direitose encargosrelativosà implantação,passageme atravessamentode
sistemas,equipamentose demaisrecursosdasempresasqueoferecemredese serviçosde
comunicaçõeselectrónicasacessíveisaopúblico,emlocalfixo,dosdomíniospúblicoe privado
municipal'?

A receitageradapela cobrançada TMDPé da maior importânciapara os orçamentos
municipais,nomeadamentenaquelesemquea actividadedosoperadorese necessidadede
utilizaçãodo subsolomunicipalsejamaisintensa.Todavia,dadasas dúvidasque têmsido
colocadasa respeitodo própriopreceituadodo art.106.° da TMDP- criticadopormuitos
agenteseconómicos,municípios,contribuintese suasassociações,porconterregrasambíguas
e geradorasdesituaçõesdeinjustiçafiscal- e dasuaexecução,queratravésdeRegulamentos
da ANACOMou de regulamentosmunicipais.Podemos,de modosucinto,elencaras dúvidas
suscitadasdaseguinteforma:

a) Dadaa aplicaçãododispositivolegalemquestão,sujeitopassivodaTMDPacabapor
ser,em últimaanálise,o cliente,sendo-lhea taxacobradae especificadana factura
remetidapelooperador- aindaque,a assimser,o operadoractuecomosubstituto
tributário,comointermediárioentreomunicípioeocliente;

b) Assimsendo,o operadorde serviçosde comunicaçõesnãopagaqualquertaxapela
ocupaçãododomíniopúblicomunicipal- o factotributárionagénesedaTMDPé mais
amplodo queaquelequepresidea possibilidadecriadapeloRegimedasTaxasdas
AutarquiasLocais,de criar taxasdevidaspela ocupaçãodo domíniopúblicodos
municípios;

c) Será,então,correctoconcluir-seque a ratiodosdispositivoslegaisinvocadosseráa de
cobrara TMDPaosclientes(aindaque o operadoractuecomosubstitutotributário),e
aosoperadorestaxaspelaocupaçãoou utilizaçãododomíniopúblicomunicipal?
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Os Deputadosdo PartidoSocialistaabaixoassinadossolicitaminformaçõesao Sr. Ministrodas
Obras Públicas,Transportese Comunicaçõessobreuma eventualrevisãodo regimejurídico
relativaàs Taxas Municipaisde Direitosde Passagem,sobretudotendo em consideraçãoas
questõeselencadas.

Paláciode SãoBento,20 de Maiode2009.

OsDeputados

MartaRebelo MiguelCoelho
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